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EDITAL 

N.º de Registo 13428  Data 24/07/2019  Processo 2019/550.20.500/65  

 

Sérgio Miguel Santos Pereira de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Constância, TORNA 

PÚBLICO, que ao abrigo do disposto nos números 10 e 11 do Artigo 15º do Decreto-Lei n.º 124/2006, 

de 28 de junho, na sua redação atual, nos aglomerados populacionais inseridos ou confinantes 

com espaços florestais, e previamente definido no Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 

Incêndios (PMDFCI), é obrigatória a gestão de combustível numa faixa exterior de proteção de 

largura mínima não inferior a 100m. Compete aos proprietários, arrendatários, usufrutuários ou 

entidades que, a qualquer título, detenham terrenos confinantes inseridos na faixa referida. 

Assim ao abrigo da alínea d) do numero 1 do Artigo 112º do novo Código do Procedimento 

Administrativo (nCPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redação atual, 

ficam os proprietários, arrendatários, usufrutuários ou entidades da parcela de terreno, inscrita no 

Serviço de Finanças, sob o artigo nº 129 da secção 3, sita em Portela, freguesia de Santa Margarida 

da Coutada, na Rua Nova Outeiro Valverde (mapa de localização em anexo), notificado para 

proceder, no prazo máximo de dez dias, a comunicar as medidas tidas por convenientes, à 

limpeza da parcela de terreno acima identificada. 

Mais ficam notificados de que, em caso de incumprimento da presente notificação, poderá a Câmara 

Municipal proceder à limpeza, a expensas do titular incumpridor, sem prejuízo de ser ordenada a 

instrução do correspondente procedimento contraordenacional e de ser aplicada coima de 280€ a 

10000€, no caso de pessoa singular, nos termos do numero 2 do artigo 163.º da Lei nº 71/2018. 

Para constar, publique-se o presente Edital em cumprimento do disposto no artigo 112.º, n.º3 do 

nCPA, na sua redação atual. 

 

Paços do Município de Constância. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 

 

 

1Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa. 

2Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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